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ATO DO GOVERNADOR

DIVERSOS
<BEGIN:1195917:1>

ATO N. 9.869/2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-PRE-
SIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitu-
cional n° 47, de 05.07.2005 e nos termos  do artigo 5º e 11 da Emenda 
Constitucional n°. 92, de 18 de agosto de 2020, bem como no artigo 
140-E, caput, da Constituição Estadual de Mato Grosso, redação dada 
pela EC n°. 92/2020 c/c  arts. 3º, 10 § 7º, 22 § único e artigo 36, inciso II 
da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, mais as 
disposições da Lei Complementar n. 79, de 13 de dezembro de 2000 e 
suas alterações, com proventos integrais, e tendo em vista o que consta 
no Processo nº 382094/2020, da Mato Grosso Previdência, resolvem 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). 
SELMA PEDROSO DE BARROS, portador (a) do RG nº 0341008-0/SSP/
MT e do CPF nº 299.680.031-15, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), 
no cargo de AGENTE DE TRIBUTOS EST/LC363 C-005,       40 horas 
semanais de trabalho, contando com 33 Anos, 6 Meses e 2 Dias de 
tempo de contribuição, contados até 20 de agosto de 2020, lotado (a) na 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 14 de Outubro de 2020.

<END:1195917:1>

<BEGIN:1195913:1>

ATO N. 9.870/2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-PRE-
SIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III e § 2º da Constituição 
Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda Constitucional Estadual 
n. 92/20 c/c o artigo 20, incisos I, II, III e IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I 
todas da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, mais as disposições 
da Lei n. 7.350, de 13 de dezembro de 2000 e suas alterações, com 
proventos calculados com base na última remuneração, bem como o teor 
do Processo nº 382097/2020, da Secretaria de Estado de Gestão, resolve 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). 
ELIZABETH HERNANDES DOS SANTOS BONAMIGO, portador (a) do 
RG nº 5807/OAB/MT e do CPF nº 339.227.059-87, servidor (a) NOMEADO 
EFETIVO (a), no cargo de GESTOR GOVERNAMENTAL D-010, 40 horas 
semanais de trabalho, contando com 35 Anos, 10 Meses e 15 Dias de 
tempo total de contribuição, contados até 14 de Outubro de 2020., lotado 
(a) na SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO, no 
município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 14 de Outubro de 2020.

<END:1195913:1>
<BEGIN:1195914:1>

ATO N. 9.871/2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-PRE-
SIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III e § 2º da Constituição 
Estadual de MT, bem como artigo 6º, caput, da Emenda Constitucional 
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PODER JUDICIÁRIO
EDITAIS

<BEGIN:1195925:190>

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO 
DE VÁRZEA GRANDE AVENIDA CASTELO BRANCO, S/N, PAÇO 
MUNICIPAL, CENTRO-SUL - TEL: (65)3688-8400, VÁRZEA GRANDE 
- MT - CEP: 78125-700 EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS 
EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO 
RACHEL FERNANDES ALENCASTRO MARTINS PROCESSO n. 
1003602-37.2016.8.11.0002 Valor da causa: R$ 55.496,44 ESPÉCIE: 
[Contratos Bancários]->EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
(159)POLO ATIVO: Nome: BANCO BRADESCO S.A. Endereço: BANCO 

BRADESCO S.A., s/n, NÚCLEO CIDADE DE DEUS, S/N, VILA YARA, 

OSASCO - SP - CEP: 06029-900 POLO PASSIVO: Nome: DIGIMPRESS 
MIDIA VISUAL LTDA. - ME Endereço: AVENIDA FILINTO MÜLLER, s/n, 

(LOT CENTRO), CENTRO-NORTE, VÁRZEA GRANDE - MT - CEP: 

78110-302 FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) acima quali-

executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a 

seguir resumida, para, no prazo de 3 (três) dias, contados da expiração 

do prazo deste edital, pagar o débito abaixo descrito, com atualização 

o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 

necessários forem para a satisfação da dívida. VALOR DO DÉBITO: 

R$55.496,44 +10% DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RESUMO DA 

Avenças n. 9.892.350, renegociando o saldo remanescente que até o 

momento perfazia o montante de R$ 47.363,72 (quarenta e sete mil, 

trezentos e sessenta e três reais e setenta e dois centavos) que seria pago 

por meio de 27 (vinte e sete) parcelas mensais, cada qual com o valor de 

R$ 2.253,79 (dois mil, oitocentos e cinquenta e três reais e setenta e nove 

centavos), com o primeiro vencimento em 04/04/2016, e as demais em igual 

dia dos meses subsequentes. Ocorre que a parte executada, encontra-se 

inadimplente desde a 1ª prestação vencida em 04/04/2016, constituindo-

se em mora perante o Exequente, ocasionando o vencimento antecipado 

correlata inadimplência, uma vez que, não honraram com o pagamento da 

dívida. Ao não saldar os valores que lhe foi creditado, a parte executada 

o quadro abaixo e demonstrativo de evolução da dívida anexo: Contrato 

Produto Data da Liberação Data Base Valor 9892350 Composição de Dívida 

07/01/2016 22/08/2016 R$ 55.496,44 desde 1951 TOTAL R$ 55.496,44 

(cinquenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e seis TOTAL R$ 55.496,44 

(cinquenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e seis mil e quarenta e 

para o esboço da importância devida estão em plena conformidade com 

o que restou pactuado no contrato, que fora devidamente assinado pelas 

partes, que inquestionavelmente tiveram ciência prévia de suas obrigações, 

das tentativas da Instituição exequente em receber a importância que lhe é 

devida, o êxito almejado não fora atingido ante a inércia da parte executada, 

razão pela qual, a busca pelo pronunciamento do Poder Judiciário com o 

imperativa. Desta forma, a soma do débito R$ 55.496,44 (cinquenta e cinco 

mil, quatrocentos e noventa e seis mil e quarenta e quatro centavos), o 

que enseja a propositura da presente ação de execução. Atribui à causa 

o valor de R$ 55.496,44 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e 

seis mil e quarenta e quatro centavos). Termos em que, Pede deferimento. 

Várzea Grande - MT, 24 de outubro de 2016. DECISÃO: Vistos.1. Cite-se 

a parte devedora para pagar o débito em 3 (três) dias, contados da citação 

de Justiça penhorar tantos quantos bens bastem para o pagamento do 

principal atualizado, com juros, custas e honorários advocatícios (CPC, art. 

831), procedendo à respectiva avaliação, mediante lavratura do respectivo 
auto, e intimando-se o devedor em seguida.3. Não sendo encontrando o 
devedor, deverão ser-lhe arrestados bens para a garantia do débito (CPC, 
art. 830).4. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 
o valor da divida. (CPC, art. 827, caput).5. Consigne no mandado que em 
havendo pronto pagamento a verba honorária será reduzida pela metade 
(CPC, art. 827, § 1º).6. Consigne-se, ainda, que o prazo de embargos é 

expedição de certidão comprobatória do ajuizamento da execução, para os 

CPC.9. Intime-se.10. Às providências. (ID. 4152043) DECISÃO: Vistos.1. 
Com fulcro no artigo 257 do Código de Processo Civil, acolho o pedido de 
citação da parte requerida, via Edital, com prazo de 20 (vinte) dias, nele 
constando as advertências legais.2. Após o prazo e não havendo resposta, 
nomeio curador especial ao requerido citado por edital, o(a) ilustre Repre-
sentante da Defensoria Pública Estadual desta Comarca, nos termos do 
que dispõe o art. 72, II, do Código de Processo Civil.3. Após, conclusos 
para deliberações. 4. Às providências. (ID. 31577455). ADVERTÊNCIAS 
À PARTE: SERÁ NOMEADO CURADOR ESPECIAL EM CASO DE 
REVELIA. (ART. 257, IV, CPC). 1. O prazo para contestação é contado 
do término do prazo deste edital. 2. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel e presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os 
fatos alegados pela parte autora (art. 344, do CPC). Os prazos contra o 
revel que não tenha advogado constituído nos autos contarão da data da 
publicação do ato no Diário de Justiça Eletrônico - DJe (art. 346, do CPC). 3. 
A contestação deverá ser assinada por advogado ou por defensor público. 
4. O prazo será contado em dobro em caso de réu (s) patrocinado pela 
Defensoria Pública (art. 186 do CPC) ou Escritórios de Prática Jurídica das 
Faculdades de Direito (§3º do art. 186 CPC). Fica(m) ainda advertido(s) o(s) 
executado(s) de que, expirado o prazo deste edital de citação, terá(terão) 
o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 

costume e publicado na forma da Lei. Eu, JOSELINE MARIA MARTINS 
DA CRUZ, digitei. VÁRZEA GRANDE, 18 de setembro de 2020. (Assinado 

Digitalmente) JOSELINE MARIA MARTINS DA CRUZ Analista Judiciário(a) 
Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ
<END:1195925:190>
<BEGIN:1195927:190>

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE 

SORRISO 1ª VARA CÍVEL DE SORRISO Rua Canoas, 641, CENTRO, 

SORRISO - MT - CEP: 78560-000 EDITAL AVISO AOS CREDORES 

SOBRE A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

PROCESSO N.º 1000311-70.2020.8.11.0040 ESPÉCIE: Recuperação 

Judicial->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas 

e Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento de Co-

nhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO REQUERENTES: ANGELO VIRGINIO DAL MOLIN; 

EDSON DAL MOLIN; ELTON DAL MOLIN; EVERTON DAL MOLIN; ANA 

ANGÉLICA MARTINELLI MÜLLER DAL MOLIN e DALARG ARMAZÉNS 

GERAIS LTDA - GRUPO DAL MOLIN ADVOGADOS DA REQUERENTE: 

EUCLIDES RIBERO SILVA JÚNIOR (OAB/MT 5.222) E EDUARDO 

HENRIQUE VIEIRA BARROS (OAB/MT 7.680) REQUERIDOS: UNI-

VERSALIDADE DE CREDORES ADMISTRADORA JUDICIAL: A J1 AD-

MINISTRAÇÃO JUDICIAL FINALIDADE: INTIMAR OS CREDORES E 

TERCEIROS INTERESSADOS acerca da convocação da ASSEMBLEIA 

GERAL DE CREDORES que se realizará de forma virtual, por meio da 

-

mabex.com.br/)), em primeira convocação no dia 24/11/2020, às 14h00min 

(horário local), e em segunda convocação no dia 01/12/2020, às 14h00min 

(horário local), cuja ordem do dia será a 1 - APROVAÇÃO, REJEIÇÃO ou 

MODIFICAÇÃO do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (id. 32436451) 

apresentado pela devedora; 2 - CONSTITUIÇÃO DE COMITÊ DE 

CREDORES e a ESCOLHA DE SEUS MEMBROS, na forma do art. 35, inc. 

I, alínea “b”; c/c 56, § 2º, ambos da lei 11.101/05; 3 - QUALQUER OUTRA 

MATÉRIA DE INTERESSE DOS CREDORES. RESUMO DAS DECISÕES: 
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“(...)Por conseguinte, diante das inúmeras Objeções apresentadas pelos 

sobre o plano de recuperação judicial apresentado nos autos. A Assembleia 

Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de credores 

titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo 

valor e, em segunda convocação, com qualquer número, ambas dentro do 

período compreendido entre os dias 16 a 30 de novembro/2020, no local ou 

na forma (virtual) a ser previamente indicada pela Administradora Judicial. 

Na ordem do dia haverá deliberação sobre: 1 - APROVAÇÃO, REJEIÇÃO 

ou MODIFICAÇÃO do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado 

pela devedora; 2 - CONSTITUIÇÃO DE COMITÊ DE CREDORES e a 

ESCOLHA DE SEUS MEMBROS, na forma do art. 35, inc. I, alínea “b”; c/c 

56, § 2º, ambos da lei 11.101/05; 3 - QUALQUER OUTRA MATÉRIA DE 

INTERESSE DOS CREDORES. Os credores poderão obter cópia do plano 

de recuperação judicial nos próprios autos (processo judicial eletrônico), ou 

na impossibilidade, junto à Administradora Judicial. Ficam os interessados 

advertidos que deverão comparecer ao local ou na plataforma (se virtual) 

a ser designada com antecedência mínima de uma hora da instalação da 

-

cindível para a participação na solenidade, a qual será encerrada no 

momento da instalação. Fica também esclarecido que os credores poderão 

ser representados na Assembléia Geral por mandatário ou representante 

legal, desde que entreguem à Administradora Judicial - no seu endereço 

no aviso de convocação, documento hábil que comprove seus poderes 

ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o 

documento. Intimem-se os devedores para que observem o disposto no 

art. 36, § 1º, da lei 11.101/2005. (...)” (Decisão proferida em 15/09/2020 

- id. 38958826) “(...) Passo a deliberar sobre os apontamento e requerimen-

tos apresentados pela Administradora Judicial na petição de id. 39805833. 

-

dora Judicial quanto a realização da Assembléia Geral de Credores virtual 

para que surta os regulares efeitos de legalidade. Publique-se o edital de 

convocação dos credores, conforme minuta anexada à petição, fazendo 

constar expressamente todas as advertências legais e o procedimento 

a ser adotado. (...)” (Decisão proferida em 01/10/2020 - id. 40307493) 

ADVERTÊNCIAS: Os credores poderão consultar o plano de recuperação 

judicial nos próprios autos (PJE/MT), ou na impossibilidade, junto à Adminis-

tradora Judicial mediante solicitação prévia através do e-mail: dalmolin@aj1.

interessados advertidos que deverão comparecer na plataforma designada 

(BEX) com antecedência mínima de uma hora da instalação da Assem-

para a participação na solenidade, a qual será encerrada no momento da 

instalação. Fica também esclarecido que os credores poderão ser represen-

tados na Assembleia Geral por mandatário ou representante legal, desde, 

indiquem o id. dos autos através do e-mail dalmolin@aj1.com ou entreguem 

via original ou cópia autenticada ao Administrador Judicial (endereço no 

rodapé) dos documentos que comprovem seus poderes de representações, 

em até 24 horas antes da Assembleia-geral de Credores. Ficam também 

intimados de que as instruções para cadastramento, acesso e utilização 

do sistema estão disponíveis nos autos da Recuperação Judicia em id. 

39805833. Demais disso, quaisquer questionamentos e dúvidas poderão 

ser esclarecidos por e-mail, telefone ou pessoalmente, no escritório da Ad-

ministradora Judicial, neste último caso, através de agendamento prévio. A 

A J1 possui escritório na Av. Dr. Hélio Ribeiro, 525, 24º andar, sala 2401, 

Alvorada, em Cuiabá/MT, CEP 78.048-848, fone: (065) 2136-2363, com fun-

cionamento das 09h00min às 12h00min e das 13h00min às 18h00min, de 

segunda à sexta-feira. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que 

ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital, 

digitei. Sorriso - MT, 06 de outubro de 2020. (assinado digitalmente) Danila 

Trindade J. A. Garcia Gestora Judiciária
<END:1195927:191>
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